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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 01/2026. 

 

Dispõe sobre autorização para o Prefeito do 

Município ausentar-se do território nacional, 

no período que menciona. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, nos termos do que preceitua os arts. 49, III, 59 

e 60, da Lei Orgânica Municipal, resolve: 

 

CONSIDERANDO o requerimento do Excelentíssimo Senhor Sérgio Luiz Costa Azevedo Filho, 

Prefeito do Município, que solicita autorização para ausentar-se do território nacional em viagem 

particular; 

 

CONSIDERANDO que o art. 60 da Lei Orgânica Municipal, estabelece que o Prefeito não 

poderá se ausentar do Município por período superior a 15 (quinze) dias, nem do território nacional por 

qualquer prazo, sem prévia autorização da Câmara Municipal, sob pena de perda do cargo ou do mandato          

 

CONSIDERANDO que o art. 49, III, da LOM estabelece que a matéria deve ser regulada 

mediante decreto legislativo; 

 

                                                                                                                                      RESOLVE: 

 

             Art. 1° - Fica o Prefeito do Município de Cabo Frio autorizado a ausentar-se do território 

nacional, no período compreendido entre 20/02/2026 a 05/03/2026, para tratar de assuntos de interesse 

particular. 

 

             Parágrafo único. O prazo estipulado no caput poderá ser prorrogado, observado o disposto no § 

2° do art. 60 da Lei Orgânica Municipal.  

 

            Art. 2º - Durante o período indicado, as funções do Chefe do Poder Executivo serão exercidas na 

forma prevista na Lei Orgânica do Município, garantindo-se a plena observância do interesse público e da 

legalidade.  

 

           Art. 3º  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

SALA DAS SESSÕES, 18 DE FEVEREIRO DE 2026. 
 
 

VAGNE AZEVEDO SIMÃO 
Presidente 

 
 

PAULO BRIZIO DA CUNHA 
1º Secretário 

 
 

JEAN CARLOS CORRÊA ESTÊVÃO 
2º Secretário 
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JUSTIFICATIVA: 

          Em consonância com o disposto na Lei Orgânica do Município de Cabo Frio, especialmente em 

seu art. 60, o Chefe do Poder Executivo vem, respeitosamente, solicitar a autorização desta Colenda 

Casa Legislativa para que o Prefeito de Cabo Frio, Sérgio Luiz Costa Azevedo Filho, possa ausentar-se 

do País, em viagem de caráter particular, no período de 20/02/2026 a 05/03/2026.  

          Esclarece-se que a referida ausência não ocasionará qualquer prejuízo à continuidade dos serviços 

públicos ou ao regular funcionamento da Administração Municipal, permanecendo assegurada a 

normalidade das atividades administrativas.  

         Durante o período indicado, as funções do Chefe do Poder Executivo serão exercidas na forma 

prevista na Lei Orgânica do Município, garantindo-se a plena observância do interesse público e da 

legalidade.  

Confia-se no posicionamento favorável dos nobres Vereadores. 


